
 
 

CONCURSO PARA ESCOLHA DA LOGOMARCA NEABI – CÂMPUS SAPIRANGA 
 

O Responsável pelo Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas (NEABI) do Câmpus SAPIRANGA do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul-rio-grandense – IFSUL, usando das atribuições que lhe confere , torna 

pública a abertura das inscrições do concurso para escolha da Logomarca do Núcleo de Estudos Afro Brasileiros e 

Indígenas - NEABI do IFSUL Câmpus Sapiranga, com as regulamentações estabelecidas a seguir:  

 

1. PREÂMBULO  
 

1.2 O que é o NEABI?  

 

Os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) dos câmpus do Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul), 

previstos no Regimento Interno dos Campus, são constituídos por Grupos de Ensino, Pesquisa e Extensão, voltados 

para o direcionamento de estudos e ações para as questões étnico-raciais, em especial para a área do ensino sobre África, 

Cultura Negra e História, Literatura e Artes do Negro no Brasil, pautado na Lei nº 10.639/2003 e das questões Indígenas, 

Lei nº 11.645/2008, que normatiza a inclusão das temáticas nas diferentes áreas de conhecimento e nas ações 

pedagógicas. 

 

1.3 Finalidade do NEABI:  

 Os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e Indígena (NEABI) dos câmpus do Instituto Federal Sul-rio-grandense têm 

como finalidades: 

I - desenvolver ações educativas nas áreas de ensino, pesquisa e extensão ligadas às questões étnico-raciais; 

II - inserir a temática do Ensino da História e Cultura Africana e Afro-Brasileira, bem como da História e Cultura 

Indígena, em ações trans e interdisciplinar e que direcionam para uma educação pluricultural e pluriétnica; e 

III - fomentar o trabalho em sala de aula nos cursos de ensino técnico e tecnológico em todos os níveis e modalidades, dos 

eixos temáticos definidos pelos NEABIs de cada Câmpus. 

 

1.4 Campo de atuação do NEABI – IFSUL  

Grupos de tradição cultural afro-brasileira e/ou indígena, comunidades indígenas e quilombolas do Rio Grande do Sul.  

 

1.5 O que é uma LOGOMARCA?  

Logomarca é a forma de representar o nome de um grupo ou instituição com um tipo de letra e/ou imagem específica e 

característica. A logomarca é uma assinatura institucional, uma representação gráfica, um símbolo de identidade visual.  

 

2. DO CONCURSO  
 

2.1 Concurso tem como finalidade definir a logomarca do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) do 

IFSUL Câmpus Sapiranga.  

 

3. DOS PARTICIPANTES  
 
3.1. Estão aptos a participar deste concurso os alunos regularmente matriculados, os servidores (docentes e técnicos 

administrativos) e os terceirizados do IFSUL Câmpus Sapiranga.  

 

 

4. DAS INSCRIÇÕES  
 

4.1 A inscrição dar-se-á no período de 14 a 25 de junho de 2018, por e-mail (sg-neabi@ifsul.edu.br);  

4.2 Para a inscrição será necessário enviar um e-mail, para o endereço supracitado contendo:  

a) A logomarca nos formatos Corel Draw (.cdr) versão X5 e Joint Photographics Experts Group (.jpeg);  

b) A logomarca deverá ser entregue colorida e preto e branco, somando 4 arquivos 

c) A Ficha de Inscrição preenchida;  

d) O Termo de Cessão de Direitos Autorais assinado;  

 



 
4.3 A Ficha de Inscrição e o Termo de Cessão de Direitos Autorais estão disponíveis nos anexos I e II deste edital. 

 

4.4 Memorial Descritivo: 

a) Informar em, no máximo 15 linhas, o motivo da escolha das cores e imagens contidas na logomarca 

 

4.4.1 O Memorial descritivo está disponível no anexo III deste edital. 

 

5 DOS CRITÉRIOS  
 

5.1 Poderão participar somente trabalhos originais e inéditos;  

5.2 A logomarca deverá conter, obrigatoriamente, a sigla NEABI – IFSUL;  

 

5.3 A logomarca deverá conter, ainda, um título que a identifique, o qual constará apenas na ficha de inscrição; 

IFSUL/Sapiranga; 

  

5.4 Os trabalhos não poderão exibir marcas, nomes, pseudônimos, assinatura, ou quaisquer indicações que possam 

identificar autoria, sob pena de desclassificação;  

5.5 Não serão aceitos trabalhos fora dos critérios estipulados neste edital, não cabendo qualquer recurso;  

5.6 A coordenação do concurso não se responsabilizará por semelhanças entre as logomarcas inscritas, sendo os 

participantes responsáveis pela originalidade de seus trabalhos;  

 

5.7 A logomarca deverá se prestar as diversas formas de sua aplicabilidade sobre diferentes suportes gráficos e  mídias 

(WEB, Banner, Estampas, documentos, etc..) 

5.8 Para julgamento, das logomarcas, serão considerados os seguintes critérios:  

 

QUESITOS    
 

PONTUAÇÂO MÍNIMA PONTUAÇÂO MAXIMA 

Criatividade;  

 

0 4 

Originalidade (desvinculação de 

outras marcas existentes);  

 

0 2 

Comunicação (transmissão da ideia 

e universalidade)  

 

0 3 

Relação com os e princípios e 

objetivos do NEABI;  

 

0 4 

Aplicabilidade (em variadas 

dimensões e sobre diferentes 

suportes gráficos)  

0 2 

 

 

 

 



 
5.8.1 A proposta que obtiver o maior número de pontos será considerada a vencedora;  

 

5.8.2 A assinatura do participante na ficha de inscrição implicará na aceitação plena dos critérios estabelecidos neste 

edital. 

 

 
6 DA PREMIAÇÃO  

 

6.1 O(s) autor (es) da melhor proposta será(ão) premiado (s) com certificado (s) de ganhador (es) deste concurso, um 

vale-livro no valor de R$ 100,00 (cem reais).  

 

7 DA CESSÃO DE DIREITO  
 

7.1 Escolhida a logomarca oficial do grupo, seu autor cederá os direitos autorais sobre sua obra, ato formalizado no 

Termo de Cessão de Direitos entregue na inscrição, a título não oneroso e por prazo indeterminado, permitindo, inclusive, 

adaptações na peça, caso haja necessidade indicada pela comissão julgadora e/ou pela comissão de organização do 

evento.  

 

8 DO RESULTADO FINAL  
 

8.1 A Comissão Julgadora, composta por servidores convidados internos e externos ao IFSUL - Câmpus Sapiranga , 

reunir-se-á em dia a ser definido por ela, respeitando os prazos aqui estabelecidos. A comunidade do Câmpus poderá 

votar e o resultado da votação será computado para definir o vencedor. O resultado do referido concurso será anunciado 

no dia 30 de junho de 2018, divulgado na mídia interna e no sítio http://www.ifsul.edu.br/sapiranga, em murais do 

IFSUL Câmpus Sapiranga e, ainda, comunicado ao vencedor via telefone e e-mail indicados na ficha de inscrição;  

 

8.2 Todos os trabalhos inscritos  serão expostos no período de 26 a 30 de junho de 2018 pelo IFSUL Câmpus Sapiranga e 

em nenhum outro evento, e posteriormente o arquivo será devolvido ao autor dentro do prazo de trinta dias, contados a 

partir da data de publicação do resultado;  

 

8.3 Resultados apresentados pela comissão julgadora tem caráter final;  

 

8.4 A coordenação do concurso reserva-se ao direito de não escolher como vencedor os trabalhos apresentados, que não 

estejam de acordo com esse edital;  

 

8.5 Os casos omissos serão dirimidos pela comissão julgadora deste concurso.  

 

 

Sapiranga , 13 de junho de 2018.  

 

GUILHERME DA SILVA XAVIER  
Responsável pelo NEABI  

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ANEXO AO EDITAL Nº  

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL 

 

AUTOR: 

Nome:            Matrícula:  

RG:      Órgão exp.:  

 

Coautores: (se houver):  

Nome : 

RG:     Órgão exp.:  

 

Nome : 

RG:     Órgão exp.:  

  

 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (AUTOR)  
Rua:  

Nº   Comp.       Bairro:  

Cidade:        CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 

DADOS DA INSCRIÇÃO  
Título do trabalho:  

 

 

 

Sapiranga ,     de  junho  de 2018  

 

 

_________________________________  

Autor  

 

_________________________________  

Coautor  

 

_________________________________  

Coautor  

 

  



 
ANEXO AO EDITAL Nº 

ANEXO II – TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 
 
Por este instrumento, eu, __________________________________________________, nacionalidade: 

___________________ RG Nº ______________ÓRGÃO EXP ______, domiciliado à (rua, avenida) 

____________________________________________________________________, Nº _________ na cidade de 

_______________________________, CEP____________, 

Telefone nº_________________, e-mail: ______________________________, CEDO, nos termos da Lei 9.610/98 e da 

Lei 12.583/13, os direitos autorais patrimoniais da logomarca indicada abaixo, ao Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Sul-rio-grandensee – IFSUL, Câmpus Sapiranga, para utilização no Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e 

Indígenas (NEABI) do Câmpus. 

Título da logomarca: 

Coautores (se houver): 

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

________________ 

 

Declaro que o conteúdo da obra cedida é de minha autoria, em colaboração com os coautores acima mencionados, da qual 

assumo qualquer responsabilidade moral e/ou material em virtude de possível impugnação da obra por parte de terceiros. 

 

 

Sapiranga,   de   junho de 2018. 

 

CESSIONÁRIO:______________________________________________________ 

(Nome completo e assinatura do cedente) 

 

 

 



 
NEXO AO EDITAL Nº 

ANEXO III – MEMORIA DESCRITIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


